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Tivemos occasiam de indagar pessoalmente 
o estado da Província da Paraiba, e 

cheios da maior saptisfassam annunciamos que 
observamos primeiramente nas tropas discipli
na nam esperada, subordinassam exemplar, e 
confiansa nos seos Superiores. 

As authondades civis sam religiosamente 
respeitadas, e o socego publico he alli digno 
de espanto em huma quadra tam melindrosa 
como a actual . 

Os trabalhos de defesa daquella Província 
&+m^0> andar-se: as baterias da Bahia da 
Traíçam e Lucena acham-se em hum pè de fa
ser a mais porriada resistência á qualquer nu
mero de tropas que pertendam desembarcar, 
assim também a Fortalesa do Cabedello tem 
quasi completas as suas obras por isso que sò 
lhe resta a faser cincoenta braças de parapeito. 

O Batalham de Infantaria tem perto de 
settecentas praças da melhor gente, a Artilhe
ria ligeira tem cento e cincoenta praças ; e o re
crutamento voluntário fica ao presente em seu 
vigor, de maneira que atè fins de Outubro as 
tropas de linha excederam a mil e dusentos ho
mens escolhidos por isso, que o Governador 
das Armas só adnútte homens robustos. 

Por hum reconhecimento militar que fez o 
Governador das Armas estabeleceo correios em 
tal ordem, qir1 no curto espasso de 8 horas re-

.recebe no se . quartel, e delle communica noti
c i a s e ordens ao ponto mais remoto-da Costa. 

Aos dífTerentes Corpos de Milícias e Orde-
nanças já estam indicadas as posissoens que de-
;ve*n occupar aos primeiros signaes de rebate. 
Pode-se colligir i v sta das providencias a tem
po e acertadas que observamos, que ainda mes
mo desembarcando o inimigo na Costa jamais 
pó lera avançar terreno, para o q u e esta; a as 
tropas bisonhas divididas numericamente em 
gu Trilhas, que sobem a hum numero conside
rável. O Governo civil t rabalha de accordo 
com o Govemad v das Armas, e a Câmara he 
sempre consultada nas decisoens mais ponde-
rosas. 

As três authoridades, para esse fiai se reú
nem em o Palácio Io Governo, onde se conhe
ce huma rivalidade »obre em qual será mais em
penhado a concorrer para o bem Publico, o 

qual testemunha presente a todos estes passos 
fas-lhes a justissa merecida, respeitando a Lei 
que tam bem administrada conhecem por Cida
dãos acreditados probos e desinteressados. 

Huma , quasi mudansa, no estado daquel
la Província he devida, em grande parte, ao 
Governador das Armas, que acomodando in
teiramente as desordens anarchicas em que a 
Província hia entrando soube conciliar inimi
gos, por freio a intriga, e desterrar para sem
pre o receio de homem a homem. 

H u m a das medidas mais acertadas, e que 
preenchendo os seos fins primários, ainda al
cança outros que nam tocam á primeira vista 
he o de ter destnbuido reservas de farinhas e 
gado em vários pontos da Província, para que 
em caso extraordinário de ser envadida a Cos
ta haver no interior provisoens para a tropa e 
povo que seja preciso concentrar-se. Outras 
muitas medidas haveria tomado o Governador 
das Armas se as Circunstancias em que se acha 
a Província o permittisse, bem como o ter hu
ma ou duas escurias crusando de Norte a Sul 
na altura cie Cabo Branco; teria apromptado 
com jangadas batárias fluctuantes para arreda-
rem ò inimigo da Costa, acompunhallo, vigi-
ando-o, e incomodando-o. Se tivesse reserva 
de armas haveria estabelecido vários depósitos 
no interior; e se para alli tivessem mandado 
hum Official Engenheiro outras muitas provi
dencias se teriam dado. 

As communicassocns que o Governador 
das Armas tem conservado com a Provinci do 
Rio Grundeo fes entrar no plano de «ocorre
rem-se mutUMiiente no caso de ataque a huma 
dellas, e o mesmo he de suppor que aconteça 
com est i Província, e desta com a das Alagoas; 
poi isso que sendo q u d q u e r dellas a invadida 
as outras se consideram nas mesmas circuns
tancias. 

As luses e o patriotismo da Classe militar 
desta Província nos ariansam a seguransa de 
nossas pessoas e propriedades, pelas precauço-
ens que tomam conUa os invasores., e nam res
ta o menor vislumbre de receio que nossos ini
migos zombem de seos esiòrsos e disciplina mi
litar. 



E m hum sonho que tivemos ( que por feli
cidade nossa elles sempre sam lisongeiros ) vi
mos terminada a desputa renhida de primasias 
de cà ou de lá a apparissam de S. A. R . , no 
rompimento de fogo que fasiam os Bahianos e 
Pernambucanos contra o Madeira, Luis do Re
go, Cayola & c , alü Unhamos sido levados da 
curiosidade, e em distancia que nam cheir sse 
a pólvora, reconhecemos o Anjo Tutelar do 
Brasil, que tendia as ondas montado na popa 
d a N à o Martim de Frei tas , na sua passagem 
pela armada de J o a m Felis, todas as embarca-
çoens, do pequeno numero, que vinha armado, 
deram salvas, e vivas que atroàram o Recônca
vo , e saltando em terra S. A. foram a beijar-
lhe a mao sôfregos os Commandantes de huma 
e outra forsa. S. A. graciosamente conferio 
esta graça a todos sem distinçam, e fasendo-se 
huma pequena pausa no fim desta cerimonia, 
perguntou S. A. aos Commandantes Europeos 
que vinham alli faser, ao que appresentou-se 
Luis de Rego e disse — Senhor, vendo S. M . 
E í R e i o Senhor D . J o a m V I . Augusto Pai de 
V. A, que o Soberano Congresso de Lisboa le
vava ele mergulho [pos to que contra as suas 
intensoens ] toda a N - s s a m Portuguesa, e que
rendo poupar a mais distineta parte desta N a 
çam, e aquella, que mais de perto lhe tocava, 
determinou, que viéssemos para onde os Por
tugueses estam livres dos Senhores caseiros e 
extranhos, onde nem os Regulos, os Hespa-
nhoes de Fernando, e os philantropos sócios ele 
Layback estejam a cômodo de lansar as presas. 
Por isso, Senhor, aqui viemos: todos os prepa
rativos hostis, que vedes Senhor, sam meras 
pat ranhas , para que o Congresso nos não en
tenda, e deixe vir mais Portugueses e a final 
ta.i bem possa regressar S. M. para o asilo da 
pas e da felicidade. Nos que sôfregos mal aca
bamos de ouv ;restcíS palavras demos dois sal
tos de contentes, e com a b teria de palmas es
quecemos dar attensam ao agradecimento e ex-
pressoens de saptisfaés&m que S A. manifes
tou, porem indagando de nossos visinhos ex-
Í)ectadores> quaes tinham sido as ultimas pa-
avras de S. A . , dice-me hum coxo que em re

compensa fisera mercê a Luis do Rego da Pre
sidência perpetua da I lha de Fe rnando ; a estas 
palavras exorbitei do circulo das minhas alegri
as e dando hum pulo saltei da cama a baixo e 
acordei sentido de que tudo isto tosse hum so
nho. 

Senhor Redactor. 
A epocha actual afogada em milagres, da

quelles que em tempos ordinários espantariam 
ao Geral dos Bernardos tem feito desorientar a 
muita gente boa. Fenômenos inauditos, mara
vilhas de toda a espécie tem assoalhado a nos
sa apisoada Pátr ia , e por isso nam me apoquen-
ta ver as cabeças no estado de cousas desco
nhecerem o méri to, e hoje desdiserem os ap-
plausos que hontem a boca cheia apregoavam. 
Ninguém nega a solidez a pedra sem illusam 
ou alucinassarn, e desviada ella apparece o ob
jec to qual he sem que a illusam lhe íisesse per

der aquella propr iedade, assim eu penso a vis
ta do que se ha prat icado com Vm. a quem 
Pernambuco deve huma grande parte da sua 
libertassam. Se agora o nevoeiro que nos co
bre a todos nam nos deixa ver a vivacidade dag 
cores,,, pór isso deveremos crer que a ella nam 
suçcedr! o sol da rasam que dessipando aquelle 
obstáculo nos ponha os objectos ás claras? Ho»«« 
certo que ha-de vir hum dia em que o bom se
j a reconhecido bom, e o máo destineto e des
mascarado. Es t a he a esperansa que anima a 
todo o verdadeiro phi lantropo, e que deve sus-
tello contra os ataques da calumma e da intri
ga. 

E m b o r a o homem seja cosmopolista, embo
ra o homem de bem seja cidadam do mundo, e 
qualquer paiz a sua Pátr ia , quem souber que 
Vm. se expatr iou por que houve hum ou d o i S r ^ 
que o sentenciaram ao extermínio, nam ju lga 
assim como accontece lansa mais esta ingrati-
dam sobre a nossa Pátr ia . Basta que a verda
de e a honra confessem a prooidade do sujeito, 
todos os esforsos da maldade sam inúteis. Ro
go-lhe por tanto queira insinr esta no seo Peri
ódico, embora a modéstia lhe ensine o contra
rio, por que julgarei afeetaçam por esta ves em 
hum homem que reconhesso assaz sincero p i a 
me nam obrigar a diser esta verdade em outro 
Periódico. Consulta que lhe pague esta divida. 
E u desejo ver a contimiaassm dos seus escnp-
tos, e muitos comigo o estimam igualmente. 

Sou sr o V nerador 
H u m Brasiliano reconhecido. 

M. J . c ; 

í 

\ 
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Senhor Redacfor. 
No Periódico intitulado Segarrega se ensirío, 

em o un. 8. , a publica forma de huma carta do De
sembargador Venancio Bernardino de Ochóa, que 
escreveo ao seo Escrivam da Correiçam Joam Gual-
berto da Silva e Albuquerque; a respeito da dita 
carta mandou, o dito Meuistrp Ex-Ouvidor de O-
línda, ensirir, na Segarrega n°. 9. , huma sua car
ta que dá por falsa à do nc. 8. , sem prova de docu
mento, qne à desminta; porem agora rogo a V. M. 
queira ensirir no seu Periódico a publica forma que 
remeto de outra carta do dito Meuistro escrita ao 
dito seo Escrivam Albuquerque para qne todos ve
nham no conhecimento da conduta, e falcidade do 
dito Menistro como se tem mostrado as Soberanas 
Cortes com immensos documentos, e pela devaça 
que a Excellentissima Junta Provisória desta Pro-*. 
viucia mandou proceder pelo Desembargador Anto-* 
nio José Ozorio da Pena Leitam, pela mesma Ex-* 
cellentissima Junta Provisória se ver veixada por 
immensos, e diversos requirimentos contra o dito 
Menisttro, de factos os mais vergonhosos, que se as 
Sooeranas Cortes mandassem tirar residência de tal 
Menistro, entam nam teriam a minima duvida dos 
muitos robôs, e veixames que sofrem os desgrássa-
doí Brasileiros. Deos Guarde a V. M. por muitos 
annos. 

D E V. M. 
Seo venerador, e o brigado. 

Antônio José Quaresma. 
Capitam mor do Termo e/a Cidade de Olinda. 

Recife 1 de Julho de 182?-
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Senhor Joam Gualberto — Qando for o filho 
do Capitam mor Antônio José Quaresma ao seo 
Cartório veja se dá quatro centos mil reis para eu 
dispronuncia-lo, e botallo fora da prisam em que se 
acha o seo Pai, e o mesmo fassa com o Capitam mor 
Antônio Barbosa da Silva com seo filho pela culpa 
e morte — Na Audiência de tersa heira creio man-d 
dei dar mandado de levantamento a este homem — 
V. B. Ochca. — Reconhesso a letra, e firma supra 
ser do Desembargador Venancio Bernardino de O-
chôa por ter toda a semilhansa com a-- que do mes
mo Menístro tenho visto—Esrava o signal publico— 
Em testimuuho de verdade—O Tabeliam publico— 
Joaquim José Ferreira de Carvalho — Nam conti
nha mais em dita carta, e reconhecimento, que eu 
Joaquim José ferreira de Carvalho Tabeliam publi
co do Judciial, e Netas desta Villa do Recife, e 
seo tejtmo da Província de 1 eruambuco aqui passei 
em publica forma, cujo original entreguei a quem o 
appresentou, e abaicho a.ssignou, e esta vai conferi
da; e concertada na forma do estillo. Recife vin
te e cinco de Maio de mil ito ce tos e vinte dois. 
Escrevi e assignei em publico, e raso. 

Em tesümnnho de verdade o Tabeliam publi
co. 

Joaquim José Ferreira dd Carvalho. 
José Thomas de Campos Quaresma. 

e a prepotência dos Administradores da Jus* 
tissa velha, por isso o envio ao Senhor Redac
tor para o inserir no seo Jo rna l , tendo somen
te a acrescentar em abono da verdade, que 
sempre ouvi geralmente fallar da propiedade, 
inteligência, e desinteresse deste Magistrado, 
e pelas folhas publicas tenho lido, que já em 
1790 era Juiz de Fora nas Ilhas dos Açores, 
e depois Ju iz do Crime da Bahia, e depois 
Ouvidor de Villa Rica, e depois Intendente 
Geral do Ouro no Rio de Janeiro , e depois 
Desembargador da Caia da Suphcassam don
de foi escollido para Chanceller da nossa nova 
Rellassíio; e ultimamente a nomeassão p . r a 
Deputado de Cortes pela sua Província de Mi
nas Geraes em 1821, he sobejo a confirmar os 
créditos, e reputassão deste Magistrado pro-
vecto, e a quem por isso hè applicavei a Sen
tensa do nosso Barros ™ Estas causas por par
te dos méritos sam ganhadas, e parte da Real 
Condissam, sam concedidas — Recife 14 de Se
tembro de 1822. 

Sou muito attenciosamenté 
Seo Venerador. 

O Amigo do Bem Publico. 

i 
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Sr. Redactor. 
Sendo hum dos Funcionários Pubricos, 

que assisti à posse do Ulustrissimo Chanceller, 
e Presidente da primeira Rellassam, e Tr ibu-

1 nal de Justissa, que temos em a nossa Provin-
c:^,**cü"Aresso-lne com ingenuidade, que o meo 
corassam exultou de praser vendo reunida nes
te recinto todas as Authoridades Civis, Milita
res, e Ecleziasticas, e bons Cidadãos, accre-
ditei ver-me no meio do Areopago, este Tr i 
bunal famoso de Athenas, onde os Juises ti
nham inspecçam sobre as Leis, e sobre tudo, 
que interessava a administrassam geral da N a 
ção . Es ta publicidade pois hé a mais própria 
a preencher os fins, e a satisfaser a expectaçao 
dos Povos desta Província, que com repetidas 
instâncias requereram á este Tr ibunal de Ju s 
tissa, e que olham com indignassam para qual 

• quer acto que he, ou parece ser offencivo aos 
Pr seus direitos, à sua conciderassam, e represen-

>tassam Nac iona l ; era mister pois que semi-
íhante Acto fosse praticado a portas abertas, e 
francas, e exaqui o motivo da minha alegria, 
r m u i o mais quando ouvi ao Ulustrissimo Chan
celler elleitopara a novp Rellaeam repetir hum 
discurso muito análogo ás circunstancias em 
que patenteando seos principios liberaes tras-
sou com mão hábil a exipqzissam das obrigas-
soens dos Magistrados, demorando-se mais 
neste importante objecto por isso, que os que 
nam cumprem, trazem malles irreparáveis a 
sociedade civd, e sendo os tirannos, e os fla-
gellos da humanidade opprimida, se fasem o 
objecto da execrassam publica. Procurei ha
ver à maõ o tal papel que ouvi repetir, e len
do-o com attensaõ, axeio doctrinal, e que con
tinha verdades puras, e de alguma sorte con-
ducentes a refrear a irhmoralidade, a cobissa, 

Extracto de huma Carta de hum Deputado. 
Lisboa 25 de Junho de 1822. 

Os Negócios do Brasil aqui vam muito mal. 
As Cortes forcejam para nos tornarem Colomnos, e 
por conseqüência esciavos: ternos lutado muiro, e 
nada temos feito: esta gente he feroz: igualdade 
de ley, e ele direitos, reciprocidade, amisade, tu
do sam palavras : os Deputados de nada servem : 
he preciso dar-se isto por acabado. Meo amigo, he 
necessário unir todas as Provincias ao Rio de Ja
neiro, para faser hum massiço respeitável, alias es
tamos perdidos: o empenho desta gente he meter a 
intriga, e divisam entre as Provincias: uniam mais 
uniam : Viva o Senhor D. Joam VI . , Viva o Prín
cipe D. Pedro — Viva a Constituissam liberal — Vi* 
va a uniam com Portugal: porem fora Tropas Eu-
ropeas, custe o que custar: vejam que as Tropas 
que se ajuntam na Bahia nam tem boas intençoens 'y 
sentido, sentido. Constituissam liberal — Governo 
representativo — A Religiam - O Rei — O Príncipe 
Reuniam de todo o Brasil — Uniam dos três Reinos 
Fora Soldados de Portugal Janizaros e Demônios. 

Como se nos tenha pedido a reimpressam 
das bases da Constituissam, e ellas sejam os 
principios sagrados da armonia social, os inxi-
nmospa ra que se tornem m a s vulgares, e se
jam decorados por todns as classes de Cida
dãos. 

SECC,AM I. 

Dos direitos individuaes do Cidadão. 
1. A Constituisssam Politica da Nassam 

Portugueza deve manter a liberdade, seguran-
sa, e propiedade de todo o Cidadão. 

2. A liberdade consiste na faculdade que 
compete a cada hum de faser tudo o que a lei 
nam prohioe. A conservassam desta iiberda-



de depende da exaeta observância das leis. 
3. A seguransa pessoal consiste na protec-

sam que o Governo deve dar a todos para po
derem conservar os seos direitos pessoaes. 

4. Nenhum indivíduo deve j á mais ser 
preso sem culpa formada. 

5. Exceptuaõ-se os casos determinados 
pela Constituissam, e ainda nestes o Juiz. lhe 
dará em vinte e quatro horas, e por escrito a 
razam da prisam. 

A lei disignará as penas com que devem 
ser castigados, nam sò o Ju iz que ordenar a 
prisam arbitraria, mas a pessoa que a reque
rer, e os Officiaes que a executarem» 

7. A propriedade he hum dtreito sagrado e 
inviolável que tem todo o Cidadão de dispor 
a sua vontade de todos os seos bens, segundo 
a lei Quando por a lguma circunstancia de ne
cessidade publica e urgente for preciso que hü 
Cidadão seja privado deste direito, deve ser 
primeiro indemnisado pela maneira que as leis 
estabelecerem. 

8. A livre communicassam dos pensamen
tos he hum dos mais preciosos direitos do ho 
mem. Todo o Cidadão pode conseguintemen-
te , sem dependência de censura previa, mani
festar suas opiniões em qualquer matér ia; com 
tanto que haja de responder pelo abuso desta 
l iberdade nos casos e na forma que a lei deter
minar. 

9. As Cortes faraó logo esta ley, e nome
aram hum Tr ibunal Especial para proteger a 
l iberdade da imprensa e cohibir os deiictos re
sultantes do seu abuso. 

10. Quanto porem aquelle abuso, que se 
pode faser desta l iberdade em matérias religio
sas, fica salva aos Bispos a censura dos escri
tos publicados sobre dogma e moral, e o Go
verno auxiliará os mesmos para serem castiga
dos os culpados. 

11. A lei he igual para todos. N a õ se de
vem por tanto tolerar nem os privilégios do fo
ro nas causas civis ou crimes, nem Commisso-
ens especiaes. Esta disposissam nam com-
prehende as causas que pela sua naturesa per
tencerem a JUÍZOS particulares, na conformi
dade drs leis que marcarem essa naturesa. 

12. Nenhuma lei e muito menos a penal , 
será estabelecida sem absoluta necessidade. 
T o d a a pena deve ser proporcionada ao delic-
to, e nenhuma deve passar da pessoa do delin
qüente . A confiscassam de bens, a infâmia, 
os assoutes, o barasso e pregam, a marca de 
ferro quente, a tortura, e todas as mais penas 
cruéis e infamantes ficam em conseqüência a-
boüdas . 

13. Todos os Cidadãos podem ser admi
tidos aos cargos públicos sem outra distinsam, 
que nam seja a dos seos talentos e das suas vir
tudes . 

14. Todo Cidadão poderá apresentar por 
escrito as Corte e ao Poder Executivo recla-
massoens, queixas ou petissoens, que deveram 
»er examinadas. 

15. O segredo das cartas será inviolável. 
A Administrassam do Correio ficará rigorosa
mente responsável por qualquer infracsam des
ta lei. 

SE8SAM I L 
Da Nassam Portuguesa, .sua Religiam Gover

no, e Dynastia. 
Io A Nassam Portuguesa he a uniam de todos 

os Portugueses de ambos os Hemisférios. 
17 A sua Religiam he a Catholica Apostólica 

Romana. 
18 O seu Govv mo he a Monarrhia Constitucio

nal hereditária, com leys funda mentaes que regulem 
o exercício dos três poderes políticos. 

19 A sua Dynastia reinanre he a da Sereníssi
ma Casa. de Bragansa. O nosso Rei xtual he o 
Senhor D. Joam VT., aquém succederàm na Coroai 
os seos legítimos descendentes, segundo a ordem 
regular da primogenicura. 

20 A Soberania reside essencialmente em a Na« 
çam. Esta he livre, e independente, e nam pode 
ser patrimônio de ningnem. 

Continuar-se-há^ 

Fábula do Urso e do batei 
Extrahida de Gay 
a hum presumido. 

No tempo das Fadas, e quando os brutos fal
havam ( agora repetio-se a epocha ) morava hum ur
so sobranceiro a hum rio navegável e piscoso, muito 
o diveitia a maravilha de levar-se hum barco, em 
direcsoens oppostas com o mesmo ventq^^çmjelle 
largar a praia atravessar o rio, pairar e aeslecnar 
carreira, os remos e o leme, os mastros e as vellas 
julgava servir de ornato aquella maquina, hum e 
outro pescador mal se embarcava fasia o mesmo, e 
como quer que se julgasse hum ente motivo bastan
te para governar o barco, desceo a margem e apa
nhando hum batei o desprendeo, e empurrou ao ri-
o, e saltando ora a vella, e ora o leme pensava de
sempenhar o preciso para tudo hir-lhe ao pintar, 
Mas tendo o vento cheio a vella, e d ' encontro a-
chando o leme virando o barco deo com o piloto n ' 
agoa, que usando das faculdades naturaes aos ursos 
muito a custo ensopado como hum pinto sahio à 
praia; onde para maior desgrassa foi pelos barquei-
ros que tudo observado tinham, amarrado pelo pes-V 
coco servir de escárnio e de papel de solfa onde o 
mestre da contradanca batia o compasso da folia' 
com hum grosso calabrote. 

Eií o que soffrem ursos, quando se julgam pi 
lotos. 

ANNUNCIO. 
Pertende se dispor por Loteria dos Livros 

moveis e outros effeitos de huma pessoa que se retU 
ra d? aqui, a qual se ha de tirar no dia 12 de No* 
vembro — os bilhetes se acham de venda no arma,* 
sem do Senhor Joam Carroll na rua dos Tanoeirosf 

aonde também hum plano da Loteria e lista dos 
prêmios. 

Na Tipographiaúe Cavalcante e Companhia» 
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